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TERMO DE JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Os serviços a serem contratados encontra viabilidade na jurisprudência sobretudo dos 

Tribunais Superiores, na lei 8.666/93, lei 8.906/94 e o código de Ética e Disciplina da OAB na 

contratação de serviços de advocacia pautado na inexigibilidade licitatória sendo serviços técnicos 

de notória especialização do objeto a ser contratado na área do Direto Administrativo, tendo em 

vista o dinamismo do direito nas constantes mudanças na área de direito e processo 

administrativo. sendo o profissional habilitado a executar tais atividades com grande experiência, 

êxitos e satisfação entre os entes os quais já prestou os serviços propostos. 

Tendo em vista a necessidade desta Administração em possuir tal assessoramento de 

profissionais especializados que possam executar tais serviços propostos. se faz necessário a 

busca por profissionais mais experiente, com conhecimento mais aprimorados, de maior 

qualificação profissional e questão da confiança, ligada a aspectos discricionários grau de 

confiabilidade para o desenvolvimento dos serviços propostos. 

A atuação do contratado consiste na consultoria/assessoria jurídica para os departamento 

do Controle Interno e Comissão Permanente de licitação nos processos de interesse da 

Municipalidade, garantindo o princípio básico da transparência ....--
acompanhando processos, conveniente 

promover o desenvolvimento municipal e 
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administração, 


